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                                                           Cabo Frio, 8 de novembro de 2021. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 261/2021 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Josias Rocha Medeiros que “Dispõe sobre a instalação de 

equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimento de água no 

Município de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente 

o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 261/2021 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Josias Rocha 

Medeiros que “Dispõe sobre a instalação 

de equipamento eliminador de ar na 

tubulação do sistema de abastecimento de 

água no Município de Cabo Frio e dá 

outras providências”. 

 

Não obstante os meritórios propósitos que certamente nortearam o seu autor, a 

iniciativa não reúne condições de ser convertida em lei, pelo que me vejo impelido a vetar 

integralmente o texto aprovado, fazendo-o na conformidade das razões a seguir aduzidas. 

 

De plano, verifica-se que o Projeto em apreço regula matéria eminentemente 

administrativa, relativa à imposição de condições a serem pactuadas pelo Município e pelas 

empresas concessionárias do serviço público de água, no âmbito municipal, invadindo, 

assim, a competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Padece, nestes termos, de 

mácula formal de inconstitucionalidade. 

 

Com efeito, o texto ora impugnado impõe regras a serem cumpridas pela 

Administração Pública, exigindo a alteração dos contratos públicos firmados com as atuais 

empresas prestadoras de serviços de água, havendo evidente interferência do Parlamento em 

tarefas afeitas, constitucionalmente, ao Chefe do Poder Executivo. 

 

Verifica-se, portanto, que a matéria em tela é eminentemente administrativa, 

relacionada à gestão dos contratos de concessão dos serviços públicos. 

 

Destarte, se dispensado tratamento ao assunto pela via legislativa, a deflagração do 

processo é sempre reservada exclusivamente ao Prefeito. Não pode a Câmara dos 

Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, 

usurpando iniciativa alheia, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. 

 

A instalação de equipamento eliminados de ar na tubulação que antecede o 

hidrômetro do imóvel do consumidor implica alteração dos atuais contratos em vigor, sem 

qualquer previsão de eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos pactos. 

 

Assim sendo, resta claro que não há espaço para atuação legislativa municipal que 

implique ingerência em cláusulas regulamentares da prestação do serviço de fornecimento 

de água, com imposição de obrigações às concessionárias. Leis desse jaez são 

inconstitucionais pois ensejam interferência direta no objeto do contrato de concessão. 

 

Reverbere-se que a Lei Federal nº 8.987/95, que rege as concessões de serviços 

públicos em âmbito nacional, estabeleceu, em seu art. 9º que: 
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“Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo 

preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras 

de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.” 

 

 ......................................................... 

 

 § 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu 

inicial equilíbrio econômico financeiro, o Poder concedente 

deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.” 

 

 Importante consignar, nesse interim, que a estrutura tarifária praticada pelas 

concessionárias, além de prevista no edital, contrato de concessão e seus termos aditivos, foi 

submetida a análise e anuência da respectiva agência reguladora, cabendo as partes 

resguardar o equilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo firmado. 

 

 A jurisprudência sobre o tema é pacífica. O Supremo Tribunal Federal 

considera inconstitucionais leis estaduais ou municipais que disponham sobre o 

fornecimento de energia elétrica e água e criem obrigações não entabuladas entre o poder 

concedente federal e a concessionária do serviço público. A esse respeito, transcrevemos os 

seguintes julgados: 

 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade contra expressão “energia 

elétrica”, contida no caput do art. 1º da Lei nº 11.260/2002 do 

Estado de São Paulo, que proíbe o corte de energia elétrica, água 

e gás canalizado por falta de pagamento, sem prévia 

comunicação ao usuário. 2. Este Supremo Tribunal Federal 

possui firme entendimento no sentido da impossibilidade de 

interferência do Estado-membro nas relações jurídico-

contratuais entre o Poder concedente federal e as empresas 

concessionárias, especificamente no que tange a alterações 

das condições estipuladas em contrato de concessão de 

serviços públicos, sob regime federal, mediante a edição de 

leis estaduais. Precedentes. 3. Violação aos arts. 21, XII, b, 

22, IV, e 175, caput e parágrafo único, incisos I, II e III da 

Constituição Federal. Inconstitucionalidade. 4. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente”. (ADI 3729/SP, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, Julgamento: 

17/09/2007). 

 

Mesmo se fosse admitida a adequação legal do projeto ora avaliado, antes de se dar 

abrigo, ou mesmo louvar, à mencionada intenção legislativa, dever-se-ia investigar a 

efetividade da economia pretendida, uma vez que, por certo, os custos provenientes da 

alteração contratual proposta seriam distribuídos pelos demais consumidores e, no caso do 

nosso Município, em específico, tal custo poderia em muito onerar a rotina financeira dos 

moradores de Cabo Frio. 
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Aliado a este fato, se deve também observar que o desrespeito contratual proposto 

pela lei em tela, cujo veto ressalta das suas próprias linhas, poderia comprometer todo um 

cronograma de investimentos e até mesmo contaminar o interesse na manutenção do vínculo 

contratual, o que, em hipótese remota, mas não improvável, indicaria uma necessária 

retomada pelo Poder Público da atividade hoje concedida, ressuscitando tempos em que a 

má prestação do serviço era a regra, não a exceção.  

 

Essas duas últimas ponderações, embora falsamente possam não se revestir dos 

necessários aspectos técnicos para a análise da Lei apresentada, reverberam, com 

intensidade inquestionável, o real escopo e a verdadeira missão do Poder Executivo, qual 

seja, o de zelar pelo interesse público. 

 

Neste diapasão, com respeito, entende-se que a lei em tela mais causa comoção, uma 

vez que desafia o Poder Executivo nos limites dos critérios da legalidade, que determina a 

sua conduta, do que apresenta à população soluções legítimas para as angustias que se 

inserem na rotina da vida. Muito embora o apelo seja justo, legal não se fez a forma; muito 

embora se pretenda o adequado, inadequada foi a conduta, no que tange tão somente ao 

conteúdo da norma vetada.  

 

Observar os procedimentos legais para que tal objetivo seja alcançado representa a 

segurança de toda a sociedade, no que concerne à efetividade, legalidade e imposição 

regular da norma.  

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto integral ao projeto, sem embargo dos elevados 

propósitos que o inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito  


